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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
Incluem-se os §§ 6º e 7º ao art. 184 e altera o texto do caput do art. 189 da Lei Municipal nº 4.637/18, Lei Orgânica de Nova Friburgo.

Art. 1º Incluem-se os §§ 6º e 7º ao art. 184 da Lei Municipal nº 4.637/18, Lei Orgânica de Nova Friburgo, com as seguintes redações:

 “Art. 184. O Prefeito e Vice-Prefeito residirão no território do Município.” 

(...)


§ 6º O Vice-Prefeito poderá obter licença não remunerada, mediante autorização legislativa, para investidura em cargo de relevância na esfera pública estadual ou federal, desde que o cargo a ser ocupado não seja classificado como efetivo.


§ 7º Considera-se de relevância, para efeitos do § 6º, o cargo cujas atribuições próprias assim o permitam ser classificado, a juízo do Parlamento Municipal.


Art. 2º Altera o caput do art. 189, da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 189. É vedado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito o exercício de outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvado o exercício conjunto de cargo de Secretário da própria municipalidade ou a posse em virtude de aprovação em concurso público, ressalvado ainda o disposto nos §§ 6º e 7º do art. 184 desta Lei, observado o disposto no art. 38, II, IV e V, da Constituição da República.”

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
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